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EDITAL DE ABERTURA DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE RECONHECIMENTO DE RESPONSABILIDADE

N. 3366

A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) notifica os(as) contribuintes listados(as) a seguir quanto à abertura de Procedimento Administrativo
de Reconhecimento de Responsabilidade.

 

O QUE ISSO QUER DIZER?

A PGFN identificou que os(as) contribuintes listados(as) foram administradores(as) de pessoas jurídicas que possuem débitos com a União inscritos em
dívida ativa e que essas pessoas jurídicas se encontram na situação cadastral .Encerrada por Liquidação Voluntária

Isso significa que os(as) administradores(as) solicitaram a baixa do CNPJ, mas não efetuaram o pagamento dos débitos da empresa com a União, o que
indica que não foram seguidas as fases legais para encerramento da pessoa jurídica.

Quando uma pessoa jurídica é baixada, a lei determina que seja realizada a sua , para verificar a situação patrimonial da empresa: quais são osliquidação
seus débitos e quais são os seus créditos. Nesse momento, os débitos da empresa devem pagos com os seus eventuais créditos. Se os débitos forem
maiores do que os créditos, deve ser solicitada a falência da empresa. 

Como os débitos com a União, inscritos em dívida ativa, das pessoas jurídicas abaixo listadas não foram pagos, e não foi solicitada a falência, isso indica
que elas foram .extintas irregularmente

Quando uma pessoa jurídica é extinta de forma irregular, o(a) administrador(a) à época da extinção irregular poderá ser responsabilizado(a) pelos débitos
da pessoa jurídica inscritos em dívida ativa.

Ao final deste Edital, é possível ver a tabela com a lista de contribuintes, de pessoas jurídicas devedoras e respectivo número do Procedimento
Administrativo de Reconhecimento de Responsabilidade.

Os(As) contribuintes listados(as) na tabela poderão ser considerados(as) devedores(as) dos débitos, ao final do Procedimento Administrativo de
Reconhecimento de Responsabilidade.
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1.  

2.  

3.  

COMO NÃO SER RESPONSABILIZADO(A) PELOS DÉBITOS DA PESSOA JURÍDICA?

Somente o evita a responsabilização pelos débitos da pessoa jurídica.pagamento 

A  dos débitos (parcelamento, transação) também é possível. Para negociar, o(a) contribuinte deve assumir a responsabilidade pelos débitos,negociação
assinando o Termo de Confissão, o que resultará na sua inscrição em dívida ativa da União. Enquanto durar a negociação, o(a) contribuinte não poderá
ser protestado(a), seu nome não poderá ir para SERASA, SCPC e CADIN, e a União não poderá cobrar a dívida na Justiça.

Se o(a) contribuinte não concorda com a responsabilização, pode apresentar uma , na qual deve ser comprovado(a):impugnação

que não era administrador(a) da pessoa jurídica na data da extinção irregular; ou

a observância da fase de liquidação; ou

que a extinção seguiu as regras legais para o encerramento da pessoa jurídica.

Ao impugnar, devem ser anexados todos os documentos que comprovem a defesa.

Se a impugnação não for aceita, o(a) contribuinte será considerado(a) devedor(a) dos débitos inscritos em dívida ativa.

Nesse caso, o(a) contribuinte pode apresentar recurso contra a decisão. O(A) contribuinte somente deixa de ser devedor(a) se o recurso for aceito.

Sendo considerado(a) devedor(a) dos débitos, o(a) contribuinte poderá ser protestado(a), seu nome poderá ir para SERASA, SCPC e CADIN, e a
União poderá cobrar a dívida na Justiça.

ONDE FAZER ESSES PROCEDIMENTOS?

O pagamento, a negociação, a impugnação e o recurso devem ser feitos no portal de serviços da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, o Regularize: 
regularize.pgfn.gov.br.
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Os(As) contribuintes devem fazer o cadastro no Regularize, para acessar os procedimentos. O cadastro deve ser feito no nome e CPF dos(as)
.contribuintes listados(as) neste Edital

No Regularize, acessar a opção "Impugnar/Recorrer - Procedimento Administrativo" > "Procedimento Administrativo de Reconhecimento de
.Responsabilidade"

COMO ACOMPANHAR O PROCESSO E SE COMUNICAR COM A PGFN?

A partir do cadastro no Regularize, todas as comunicações, acesso à decisão da impugnação e do recurso serão feitas por meio da caixa de mensagens do
Regularize.

Para acessar a caixa de mensagens, basta clicar no símbolo de "carta" da cor verde que fica no canto superior direito da tela do Regularize.

O(A) Procurador(a) da Fazenda Nacional poderá pedir informações complementares, por meio da caixa de mensagens, devendo o(a) contribuinte ficar
atento(a).

QUAL O PRAZO PARA ADOTAR ALGUM DESSES PROCEDIMENTOS?

A impugnação deve ser feita no prazo de  dias corridos contados da publicação deste Edital no sítio da PGFN na internet (pgfn.gov.br), no menu "30
" .Serviços e Orientações" > "Editais > "Procedimento Administrativo de Reconhecimento de Responsabilidade"

O recurso deve ser feito no prazo de 10 (dez) dias corridos contados da notificação da decisão de impugnação. A notificação é feita por meio da caixa de
mensagens no Regularize.

Orientações detalhadas sobre o Procedimento Administrativo de Reconhecimento de Responsabilidade podem ser encontradas no sítio da PGFN na
internet (pgfn.gov.br), no menu “Serviços e Orientações” > “Orientações de serviços aos contribuintes” > "Carta de Serviços" > “Impugnar /

.Recorrer procedimento de reconhecimento de responsabilidade”



 
31 de Março de 2026

Brasília - DF

Página 4 de 5

Este Edital está embasado na seguinte fundamentação legal: Lei n. 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, art. 135, inciso III;
Decreto n. 3.708, de 10 de janeiro de 1919, art. 10; Lei n. 6.830, de 22 de setembro de 1980, art. 4°, § 2°; Lei n. 11.598, de 3 de dezembro de 2007, art. 7º-
A; Lei Complementar n. 123, de 14 de dezembro de 2006, art. 9º; Lei 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil, arts. 1.102 a 1.112; Lei 6.404, de
15 de dezembro de 1976, arts. 208 a 219; e Portaria PGFN n. 948, de 15 de setembro de 2017.

Se os débitos estiverem extintos, pode desconsiderar este Edital e não precisa fazer contato ou adotar nenhum outro procedimento.

 

Vamos regularizar a sua dívida? A PGFN está disponível para encontrar uma solução.
 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Nome do contribuinte Contribuinte Nome do devedor principal Devedor principal Número do procedimento administrativo

JOAO PEDRO DA SILVA ***.556.***-** UNIAO INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA 
INDUSTRIAL LTDA

27.211.092/0001-05 1053494742

DOUGLAS DA SILVA BORDINHAO ***.941.***-** EVEREST CENTRO DE TREINAMENTO FISICO LTDA 34.928.187/0001-00 1071566664

FERNANDA ELLEN ROCHA DE LIMA ***.831.***-** CLINICA DE ESTETICA ROCHA LTDA 24.103.680/0001-37 1071589967

ADRIANA GOMES FERREIRA ***.519.***-** CHAMPAGNE LANCHES DE TERESOPOLIS LTDA 28.202.406/0001-76 1071620902

MARCOS ANTONIO DO NASCIMENTO ***.645.***-** TAMARC MOVEIS E ESTOFADOS LTDA 09.426.998/0001-65 1071924556

MIGUEL ROBERTO CAMPOS ***.889.***-** VILLAGE SALAO DE BELEZA LTDA 31.526.412/0001-93 1071582525

KEILA BARBOSA SILVA ***.267.***-** KBS FASHION COMERCIO DE ROUPAS E ACESSORIOS 
LTDA

12.048.796/0001-31 1071705987

MARCIA CRISTINA ADRIANO DE LIMA ***.202.***-** CASA DE CARNES DE LIMA & DE LIMA LTDA 67.789.339/0001-90 1071774737

JOSENILDA XIMENES MATOS ***.171.***-** JJ ASSESSORIA CONTABIL E INFORMATICA LTDA 13.039.016/0001-50 1071670691
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Nome do contribuinte Contribuinte Nome do devedor principal Devedor principal Número do procedimento administrativo

CLECIO RODRIGUES LIMA ***.803.***-** COPIADORA DESTAK LTDA 11.239.752/0001-26 1071929723

MARIA DONISETE FARIA SATIRO ***.847.***-** BIO FLEX INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTEFATOS DE 
BORRACHA LTDA

55.962.112/0001-15 1071673581

CAIO JAFET SLIVAK ***.397.***-** JAFET ENGENHARIA LTDA 19.542.823/0001-77 1071917406

LUCIANE MENDES FERREIRA ***.702.***-** L F COMERCIO LTDA 03.981.751/0001-24 1071989391

JOSE ALBERTO DE OLIVEIRA ***.803.***-** JDJ COMERCIAL ELETRICA BIOSFERA LTDA 35.857.441/0001-99 1071605442

MARIA PEREIRA DO NASCIMENTO ***.840.***-** LANCHONETE SAO CLEMENTE LTDA 34.576.479/0001-20 1071677140

APARECIDO TAVARES DE TOLEDO ***.296.***-** GDA COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS E 
CONSTRUCAO LTDA

04.044.571/0001-89 1071978522

CELIO ELIAS BRANDAO ***.240.***-** OLIVEIRA & BRANDAO LTDA 05.822.466/0001-96 1071946076

DORALICE RODRIGUES DE OLIVEIRA ***.842.***-** COPACABANA DE JUNDIAI MATERIAIS PARA 
CONSTRUCAO LTDA

00.262.176/0001-11 1029744121

JOSE CLOVIS SILVA ***.214.***-** SILVA FUNILARIA E PINTURA LTDA 02.859.069/0001-09 1053529530

JANICE DE CASSIA CANELLO ***.165.***-** GRAFICA E EDITORA C.J. VISAO LTDA 00.509.897/0001-83 1071925120

MARCIO COSTA RAMOS ***.328.***-** PERNINHA AUTO PECAS LTDA 24.660.044/0001-06 1071789709

CARLOS ALBERTO DE ALMEIDA COSTA ***.483.***-** PADARIA ESQUINA PORTUGUESA LTDA 27.451.981/0001-40 1071910892

REGINA DE ALMEIDA COSTA ***.406.***-** PADARIA ESQUINA PORTUGUESA LTDA 27.451.981/0001-40 1071981224

IARA DELLA PREIA ***.213.***-** DELLA'S RESTAURANTE LTDA 28.185.295/0001-37 1072010504


